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PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.06.017/2015 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

A Secretária Municipal de Educação HOMOLOGA E 
ADJUDICA o PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.06.017/2015 cujo 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE E DEMAIS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, ADJUDICADO em favor das 
EMPRESAS DELMIRA FELICIANO GOMES – ME., inscrita 
no CNPJ Nº 17.512.503/0001-49; vencedora dos ITENS: 
ITEM 1 valor unitário de R$ 3,99 (Três reais e noventa e 
nove centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 
19.950,00 (Dezenove mil novecentos e cinquenta reais), 
ITEM 3 valor unitário de R$ 0,89 (Oitenta e nove centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 22.250,00 (Vinte e dois 
mil duzentos e cinquenta reais), ITEM 4 valor unitário de R$ 
2,88 (Dois reais e oitenta e oito centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 11.520,00 (Onze mil quinhentos e vinte 
reais), ITEM 5 valor unitário de R$ 2,16 (Dois reais e 
dezesseis centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 
15.120,00 (Quinze mil cento e vinte reais), ITEM 6 valor 
unitário de R$ 2,05 (Dois reais e cinco centavos); perfazendo 
um valor total de R$ R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil e 
oitocentos reais), ITEM 7 valor unitário de R$ 2,13 (Dois 
reais e treze centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 
17.040,00 (Dezessete mil e quarenta reais), ITEM 8 valor 
unitário de R$ 2,50 (Dois reais e cinquenta centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 1.250,00 (Hum mil 
duzentos e cinquenta reais), ITEM 10 valor unitário de R$ 
3,99 (Três reais e noventa e nove centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 3.990,00 (Três mil novecentos e 
noventa reais), ITEM 11 valor unitário de R$ 3,20 (Três reais 
e vinte centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 
12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais), ITEM 12 valor 

unitário de R$ 2,90 (Dois reais e noventa centavos); 
Totalizando um VALOR de R$ 4.350,00 (Quatro mil 
trezentos e cinquenta centavos), ITEM 13 valor unitário de 
R$ 1,82 (Um real e oitenta e dois centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 2.730,00 (Dois mil setecentos e trinta 
reais), ITEM 14 valor unitário de R$ 0,90 (Noventa 
centavos); perfazendo um valor total de  R$ 1.417,50 (Um 
mil cento e dezoito reais e vinte e cinco centavos), ITEM 16 
valor unitário de R$ 5,10 (Cinco reais e dez centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 10.200,00 (Dez mil e 
duzentos reais), ITEM 18 valor unitário de R$ 2,60 (Dois 
reais e sessenta centavos); perfazendo um valor total de R$ 
R$ 7.800,00 (Sete mil oitocentos e reais),  ITEM 20 valor 
unitário de R$ 5,85 (Cinco reais e oitenta e cinco centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 8.775,00(Oito mil e 
setecentos e setenta e cinco reais), ITEM 21 valor unitário 
de R$ 3,99 (Três reais e noventa e nove centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 1.197,00 (Um mil cento 
e noventa e sete reais), ITEM 22 valor unitário de R$ 6,75 
(Seis reais e setenta e cinco centavos); perfazendo um valor 
total de R$ 2.025,00 (Dois mil e vinte e cinco reais), ITEM 23 
valor unitário de R$ 15,90 (Quinze reais e noventa 
centavos); perfazendo um valor total de R$ 4.770,00 (Quatro 
mil setecentos e setenta reais),  ITEM 24 valor unitário de R$ 
5,43 (Cinco reais e quarenta e três centavos); perfazendo 
um valor total de R$ R$ 1.629,00 (Um mil seiscentos e vinte 
e nove reais), ITEM 25 valor unitário de R$ 6,40 (Seis reais e 
quarenta  centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 
1.920,00 (Um mil novecentos e vente reais), ITEM 26 valor 
unitário de R$ 11,00 (Onze reais); perfazendo um valor total 
de R$ R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais), ITEM 27 
valor unitário de R$ 3,70 (Três reais e setenta centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 2.405,00 (Dois mil 
quatrocentos e cinco reais), ITEM 28 valor unitário de R$ 
3,95 (Três reais e noventa e cinco centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 1.777,50 (Um mil setecentos e setenta e 
sete reais e cinquenta centavos),  ITEM 29 valor unitário de 
R$ 15,99 (Quinze reais e noventa e nove centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 23.985,00 (Vinte e três 
mil novecentos e oitenta e cinco reais), ITEM 30 valor 
unitário de R$ 9,90 (Nove reais e noventa centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 4.950,00 (Quatro mil 
novecentos e cinquenta reais), ITEM 31 valor unitário de R$ 
18,90 (Dezoito reais e noventa centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e 
cinquenta reais), ITEM 32 valor unitário de R$ 2,50 (Dois 
reais e cinquenta centavos); perfazendo um valor total de R$ 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), ITEM 34 valor unitário de R$ 
1,50 (Um real e cinquenta centavos); perfazendo um valor 
total de R$ R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), ITEM 
35 valor unitário de R$ 0,40 (Quarenta centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 1.000,00 (Um mil reais), 
ITEM 36 valor unitário de R$ 2,05 (Dois reais e cinco 
centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 4.100,00 
(Quatro mil e cem reais), ITEM 38 valor unitário de R$ 2,05 
(Dois reais e cinco centavos); perfazendo um valor total de 
R$ R$ 6.150,00(Seis mil cento e cinqüenta reais), ITEM 39 
valor unitário de R$ 1,35 (Um real e trinta e cinco centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 3.375,00 (Três mil 
trezentos e setenta e cinco reais), ITEM 40 valor unitário de 
R$ 0,70 (Setenta centavos); perfazendo um valor total de R$ 
R$ 3.150,00 (Três mil cento e cinquenta reais), ITEM 42 
valor unitário de R$ 3,80 (Três reais e oitenta cenyavos 
centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 11.400,00 
(Onze mil e quatrocentos reais),  ITEM 44 valor unitário de 
R$ 2,70 (Dois reais e setenta centavos); perfazendo um 
valor total de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais), ITEM 45 
valor unitário de R$ 4,05 (Quatro reais e cinco centavos); 
perfazendo um valor total de  R$ 10.125,00 (Dez mil cento  e 
vinte e cinco reais),   Totalizando um VALOR de R$ 
294.501,00 (Duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e 
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um real). A empresa TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA., 
inscrita no CNPJ Nº 05.449.553/0001-40., vencedora dos 
ITENS: ITEM 2 valor unitário de R$ 3,19 (Três reais e 
dezenove centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 
15.950,00 (Quinze mil novecentos e cinquenta reais), ITEM 
9 valor unitário de R$ 5,81 (Cinco reais e oitenta e um 
centavos); perfazendo um valor total de  R$ 5.810,00 (Cinco 
mil oitocentos e dez reais), ITEM 15 valor unitário de R$ 1,07 
(Um real e sete centavos); perfazendo um valor total de R$ 
R$ 1.605,00 (Um mil seiscentos e cinco reais), ITEM 17 
valor unitário de R$ 2, 81 (Dois reais e oitenta e um 
centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 2.810,00 
(Dois mil oitocentos e dez reais), ITEM 19 valor unitário de 
R$ 1,89 (Um real e oitenta e nove centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 4.725,00 (Quatro mil setecentos e vinte 
e cinco reais), ITEM 37 valor unitário de R$ 0,37 (Trinta e 
sete centavos); perfazendo um valor total de R$ R$ 4.440,00 
(Quatro mil quatrocentos e quarenta reais), ITEM 41 valor 
unitário de R$ 2,79 (Dois reais e setenta e nove centavos); 
perfazendo um valor total de R$ R$ 2.232,00 (Dois mil 
duzentos e trinta e dois reais), ITEM 43 valor unitário de R$ 
2,79 (Dois reais e setenta e nove centavos); perfazendo um 
valor total de R$ R$ 13.950,00 (Treze mil e novecentos 
cinquenta reais) Totalizando um VALOR de R$ 51.522,00 
(cinqüenta e um mil quinhentos e vinte e dois reais),. O valor 
GLOBAL do referido PREGÃO PRESENCIAL é de R$ 
346.023,00 (Trezentos quarenta e seis mil vinte e três reais). 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

IOLANDA BARBOSA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.06.019/2015 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 
A Secretária Municipal de Educação HOMOLOGA E 
ADJUDICA o PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.06.019/2015 
cujo OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DE 37 (TRINTA 
E SETE) UNIDADES DE ENSINO, SENDO 35 (TRINTA E 
CINCO) UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 02 
(DUAS) UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL EM 
HORÁRIO INTEGRAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, ADJUDICADO em favor da 
EMPRESA DELMIRA FELICIANO GOMES - ME., inscrita 
no CNPJ Nº 17.512.503/0001-49 vencedora do Item 1 com 
um valor unitário de R$ 2,13 (Dois reais e treze centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 9.201,60 (Nove mil 
duzentos e um reais e sessenta centavos), Item 2 com um 
valor unitário de R$ 1,48 (Um real e quarenta e oito 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 22.732,80 (Vinte 
e dois mil setecentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos); Item 3 com um valor unitário de R$ 3,46 (Três 
reais e quarenta e seis centavos), perfazendo um valor total 
de R$ 27.154,08 (Vinte e sete mil cento e cinqüenta e 
quatro reais e oito centavos); Item 4 com um valor unitário 
de R$ 4,49 (Quatro reais e quarenta e nove centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 1.185,36 (Um mil cento e 
oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos); Item 5 com 
um valor unitário de R$ 1,76 (Um real e setenta e seis 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 32.736,00 
(Trinta e dois mil setecentos e trinta e seis reais); Item 6 
com um valor unitário de R$ 1,83 (Um real e oitenta e três 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 13.000,32 
(Treze mil e trinta e dois centavos); Item 7 com um valor 
unitário de R$ 1,94 (Um real e noventa e quatro centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 22.884,24 (Vinte e dois mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro 
centavos); Item 8 com um valor unitário de R$ 2,24 (Dois 
reais e vinte e quatro centavos), perfazendo um valor total 
de R$ 19.676,16 (Dezenove mil seiscentos e setenta e seis 

reais e dezesseis centavos); Item 9 com um valor unitário 
de R$ 0,90 (Noventa centavos), perfazendo um valor total 
de R$ 5.918,40 (Cinco mil novecentos e dezoito reais e 
quarenta centavos); Item 10 com um valor unitário de R$ 
2,58 (Dois reais e cinqüenta e oito centavos), perfazendo 
um valor total de R$ 24.829,92 (Vinte e quatro mil 
oitocentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos); 
Item 11 com um valor unitário de R$ 6,20 (Seis reais e vinte 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 4.910,40 
(Quatro mil novecentos e dez reais e quarenta centavos); 
Item 12  com um valor unitário de R$ 1,96 (Um real e 
noventa e seis centavos), perfazendo um valor total de   R$ 
7.855,68 (Sete mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos); Item 13 com um valor unitário de 
R$ 0,84 (Oitenta e quatro centavos), perfazendo um valor 
total de R$ 12.680,64 (Doze mil seiscentos e oitenta reais e 
sessenta e quatro centavos), Item 14 com um valor unitário 
de R$ 3,50 (Três reais e cinqüenta centavos), perfazendo 
um valor total de R$ 307.776,00 (Trezentos e sete mil 
setecentos e setenta e seis reais); Item 15 com um valor 
unitário de R$ 13,14 (Treze reais e quatorze centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 38.158,56 (Trinta e oito mil 
cento e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos); 
Item 16 com um valor unitário de R$ 3,43 (Três reais e 
quarenta e três centavos), perfazendo um valor total de               
R$ 7.326,48 (Sete mil trezentos e vinte e seis reais e 
quarenta e oito centavos); Item 17 com um valor unitário de 
R$ 2,52 (Dois reais e cinqüenta e dois centavos), 
perfazendo um valor total de  R$ 21.772,80 (Vinte e um mil 
setecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos); Item 
18 com um valor unitário de R$ 6,70 (Seis reais e setenta 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 7.075,20 (Sete 
mil setenta e cinco reais e vinte centavos); Item 19 com um 
valor unitário de  R$ 0,97 (Noventa e sete centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 558,72 (Quinhentos e 
cinqüenta e oito reais e setenta e dois centavos). O VALOR 
GLOBAL a ser HOMOLOGADO e ADJUDICADO do 
referido PREGÃO PRESENCIAL é de R$ 587.433,36 
(Quinhentos e oitenta e sete mil quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta e seis centavos). 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

IOLANDA BARBOSA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2.09.001/2015 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
com sede à Rua Dr. João Moura, Nº 528, Bairro São José, 
no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
às 08:00 horas do dia 17 de julho de 2015, Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR 
PREÇO, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES, 
NO ÂMBITO DO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL, NOS 
RESIDENCIAIS MAJOR VENEZIANO I, MAJOR 
VENEZIANO II, MAJOR VENEZIANO III, MAJOR 
VENEZIANO IV,  VILA NOVA DA RAINHA I, E VILA NOVA 
DA RAINHA II, REGIÃO SUDOESTE E NOVO 
HORIZONTE, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. Informações e obtenção do Edital 
à Rua Dr. João Moura, Nº 528, Bairro São José, no 
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

HÉLDER GIUSEPPE CASULO DE ARAÚJO 
Presidente da CPL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.013/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
MÁRCIA SUSANA RAPOSO - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MÁRCIA SUSANA 
RAPOSO - ME., DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "CAPILÉ", NO PERÍODO 
05 DE JUNHO A 05 DE JULHO DE 2015, NO ESPAÇO 
PÚBLICO DENOMINADO PARQUE DO POVO, DENTRO 
DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO 
DO MUNDO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
VALOR:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). VIGÊNCIA:                    
2 (dois)  meses, contados a partir da data de assinatura do 
presente termo contratual. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 
Nº 2.07.009/2015.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
23.695.1002.2083 /3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz 
Alberto Leite e Márcia Susana Raposo. DATA DE 
ASSINATURA: 22 de junho de 2015. 

 
LUIZ ALBERTO LEITE  

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.014/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
TALENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMÉRCIO 
LTDA. - EPP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "PADRE FÁBIO DE 
MELO", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE JULHO DE 
2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO PARQUE DO 
POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O 
MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNCIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA. VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  meses, contados a partir da data 
de assinatura do presente termo contratual. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE Nº 2.07.010/2015.  FUNDAMENTAÇÃO:  
LEI FEDERAL N° 8.666/93. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 23.695.1002.2083 /3390.39/000. 
SIGNATÁRIOS: Luiz Alberto Leite e Heliomara Marques 
Ramos. DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2015. 

 
LUIZ ALBERTO LEITE  

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

AVISO DE RESULTADO 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.11.013/2015 

 
A Comissão Permanente de Licitação, através do Pregoeiro 
Oficial do Município, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2.11.013/2015, realizado no dia 22 de junho de 
2015 às 10:00 horas, que tem como OBJETO AQUISIÇÃO 
DE INSTRUMENTOS PARA VACINAÇÃO PARA USO DA 
EQUIPE DO PROINSA DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, conforme 
especificações do Edital, foi declarado DESERTO. 
 

    Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

RIVALDO AIRES DE QUEIROZ NETO 
Pregoeiro Oficial da CPL/PMCG 

 

AVISO  
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.14.016/2015 

 
A Comissão Permanente de Licitação, através do Pregoeiro 
Oficial do Município, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2.14.016/2015, realizado no dia 22 de junho de 
2015 às 08:00 horas, que tem como OBJETO AQUISIÇÃO 
DE UM POLIGUINDASTE SIMPLES 0KM, PARA 
TRANSPORTE DE CAIXAS METÁLICASCOM 5M³ PARA 
USO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, conforme especificações do Edital, 
foi declarado DESERTO. 
A Comissão Permanente comunica aos interessados que 
será realizada nova licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2.14.018/2015, no dia 08 de julho de 2015 às 
10:00 horas com o mesmo OBJETO. 
 

Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

RIVALDO AIRES DE QUEIROZ NETO 
Pregoeiro Oficial 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.012/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.012/2015, cujo OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "NETINHO LINS E 
FORRÓ DA CANXA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE 
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", PROMOVIDO 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa LUCIANO DE 
SOUSA CABRAL - ME. inscrito no CNPJ sob o Nº 
05.506.253/0001-55, com fundamento no Artigo 25, III, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica, no valor de  R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). 

Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.11.012/2015 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

O Secretário Municipal de Agricultura HOMOLOGA E 
ADJUDICA o PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.11.012/2015 cujo 
OBJETO É A AQUISIÇÃO DE VACINA CONTRA AFTOSA 
PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, ADJUDICADO em favor da EMPRESA PAULO 
ERNESTO DO REGO FILHO ME., inscrito no CNPJ Nº 
02.035.769/0001-70, vencedora do ITEM 1 com um valor 
unitário de R$ 2,35 (Dois reais e trinta e cinco centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 14.100,00 (Quatorze mil e 
cem reais). O valor GLOBAL do referido PREGÃO 
PRESENCIAL é de R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem 
reais). 

Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

FÁBIO AGRA DE MEDEIROS NÁPOLES 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.013/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.013/2015, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
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PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "ALCEU 
VALENÇA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE JULHO 
DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO PARQUE 
DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O 
MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA, em favor da Empresa MV PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. - EPP., CNPJ Nº 07.422.115/0001-13, 
com fundamento no Artigo 25, III, da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 e alterações posteriores, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica, no valor de  R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 

Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.014/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.014/2015, cujo OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA                               
JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "WALDONYS", NO 
PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE JULHO DE 2015, NO 
ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO PARQUE DO POVO, 
DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O MAIOR 
SÃO JOÃO DO MUNDO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
em favor da Empresa ENFASE - MARKETING, 
PRODUÇÕES, EVENTOS E CONSULTORIA LTDA. - ME., 
CNPJ Nº 02.183.116/0001-39, com fundamento no Artigo 25, 
III, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica, no valor de  R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 
  

Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.015/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
ROSILENE CANDIDO VIEIRA - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 
"CICINHO LIMA, INAUDETE AMORIM, JANINE E BANDA, 
JOÃO LIMA, LUISINHO CALIXTO, PINTO DO ACORDEON, 
ZÉ CALIXTO E JURANDYR DO VIOLÃO", NO PERÍODO 05 
DE JUNHO A 05 DE JULHO DE 2015, NO ESPAÇO 
PÚBLICO DENOMINADO PARQUE DO POVO, DENTRO 
DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO 
DO MUNDO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA 
MUNCIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
VALOR: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
VIGÊNCIA: 2 (dois)  meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente termo contratual. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE Nº 2.07.011/2015.  FUNDAMENTAÇÃO:  
LEI FEDERAL N° 8.666/93. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 23.695.1002.2083 /3390.39/000. 
SIGNATÁRIOS: Luiz Alberto Leite e Joseilton de Andrade. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2015. 

 
LUIZ ALBERTO LEITE  

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.016/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
LUCIANO DE SOUSA CABRAL - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA ARTÍSTICA DE "NETINHO LINS E 
FORRÓ DA CANXA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE 
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 10.000,00 
(dez mil reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  meses, contados a partir 
da data de assinatura do presente termo contratual. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 2.07.012/2015.  
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:     23.695.1002.2083 
/3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz Alberto Leite e Joaquim 
Luiz de Araújo Neto. DATA DE ASSINATURA: 23 de junho 
de 2015. 

LUIZ ALBERTO LEITE  
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.017/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E MV 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. - EPP. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, DETENTORA 
DE EXCLUSIVIDADE PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
DE "ALCEU VALENÇA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 
DE JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO 
DENOMINADO PARQUE DO POVO, DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O MAIOR SÃO  JOÃO DO 
MUNDO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente termo 
contratual. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 
2.07.013/2015.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
23.695.1002.2083 /3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz 
Alberto Leite e Yanê Maria de Farias Montenegro Valença. 
DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE  
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.12.022/2015 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, Ratifica 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.12.022/2015, cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA MUSICAL "DANIEL DUARTE PEREIRA" NO DIA 
27 JUNHODE 2015, NO SÃO JOÃO CULTURAL 
PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE CULTURA  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor de DANIEL DUARTE 
PEREIRA,  CPF Nº 498.565.104-49, com fundamento no 
Artigo 25, Inciso III, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

Campina Grande, 22 de junho de 2015. 
 

ANTÔNIO LUIZ CABRAL 
Secretário Municipal de Cultura 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.018/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
ENFASE MARKETING, PRODUÇÕES, EVENTOS E 
CONSULTORIA LTDA. – ME.. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 
"WALDONYS", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE 
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente termo 
contratual. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 
2.07.014/2015.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
23.695.1002.2083 /3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz 
Alberto Leite e Adriano de Araújo Aquino. DATA DE 
ASSINATURA: 22 de junho de 2015. 

 
LUIZ ALBERTO LEITE  

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.019/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
ORGANIZAÇÃO EM DEFESA E PROMOÇÃO DA 
QUALIDADE DE VIDA DO POVO DO NORDESTE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA "BANDA VATES E 
VIOLAS", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE                          
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  meses, contados a 
partir da data de assinatura do presente termo contratual. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 2.07.015/2015.  
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.1002.2083 
/3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz Alberto Leite e Edilson 
Laurentino dos Santos. DATA DE ASSINATURA: 22 de 
junho de 2015. 

LUIZ ALBERTO LEITE  
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.020/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
CENTAUROS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. - ME.. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA "BANDA AFRODITE E 
FORRO DE BARKA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 
DE JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO 
DENOMINADO PARQUE DO POVO, DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O MAIOR SÃO  JOÃO DO 
MUNDO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  
meses, contados a partir da data de assinatura do presente 
termo contratual. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 
2.07.016/2015.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

23.695.1002.2083 /3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz 
Alberto Leite e Francinildo Ferreira dos Santos. DATA DE 
ASSINATURA: 23 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE  
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.07.021/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico E 
SOLTEIRÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA. - EPP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA "BANDA 
SOLTEIRÕES DO FÓRRO", NO PERÍODO 05 DE JUNHO 
A 05 DE JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO 
DENOMINADO PARQUE DO POVO, DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO 
MUNDO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). VIGÊNCIA: 2 (dois)  
meses, contados a partir da data de assinatura do presente 
termo contratual. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 
2.07.017/2015.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
23.695.1002.2083 /3390.39/000. SIGNATÁRIOS: Luiz 
Alberto Leite e Shirley Almeida Pereira Magalhães. DATA 
DE ASSINATURA: 22 de junho de 2015. 

 
LUIZ ALBERTO LEITE  

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2.06.003/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.06.003/2015 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
A Secretária de Educação da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande, de acordo com o RELATÓRIO FINAL 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGO o Procedimento da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2.06.003/2015 e ADJUDICO seu OBJETO, EXECUÇÃO 
DA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL LUÍZ JUVINO GOMES, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, à 
Empresa SANTA LUZIA ENGENHARIA LTDA.-ME, inscrita 
no CNPJ sob Nº 07.766.436/0001-35, COM PROPOSTA 
NO VALOR DE R$ 303.780,28 (trezentos e três mil 
setecentos e oitenta reais e vinte e oito centavos). 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

IOLANDA BARBOSA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2.06.008/2015 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
torna público, para conhecimento dos interessados o 
RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N° 2.06.008/2015, cujo OBJETO É A 
EXECUÇÃO DA REFORMA DOS BANHEIROS DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL LIONS PRATA, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. EMPRESAS HABILITADAS: MIMOZZA 
CONSTRUÇÃO LTDA.-EPP E NELCINA PEREIRA 
MOREIRA-ME. Caso não haja recurso pendente fica 
determinado o dia 17 de junho de 2015, às 10:00 horas, para 
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a abertura das PROPOSTAS DE PREÇOS das EMPRESAS 
HABILITADAS. 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

HELDER GIUSEPPE CASULO DE ARAÚJO 
Presidente da CPL 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2.06.013/2015 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público, para conhecimento dos interessados, o Resultado 
do Julgamento da Habilitação da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2.06.013/2015, cujo OBJETO é a EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA PADRÃO 
ENERGISA NA CRECHE RAIMUNDO SUASSUNA, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. Empresas HABILITADAS: DISKLUZ 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP e NELCINA 
PEREIRA MOREIRA-ME. Caso não haja recurso pendente, 
fica determinado o dia 09 de julho de 2015, às 08:00 horas, 
para abertura das Propostas de Preços das empresas 
habilitadas. 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

HÉLDER GIUSEPPE CASULO DE ARAÚJO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
AVISO DE PREGÃO DESERTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16.358/2015/SMS/PMCG. 
 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, através da Pregoeira Oficial, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que a licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial nº 16.358/2014, tipo 
“Menor Preço por item” tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 
“EPIS – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL” 
PARA ATENDER AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Nenhuma 
empresa compareceu ao certame ou enviou envelopes de 
proposta e habilitação, onde o (a) Pregoeira (a), na 
oportunidade, declarou DESERTA o certame, a luz da 
legislação vigente.  
 

Campina Grande - PB, 25 de Junho de 2015. 
  

Angela Maria Barbosa de Araújo 
Pregoeira Oficial. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 
2.08.003/2015/CSL/SECOB/PMCG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 2.08.013/2015 
 
NA QUALIDADE DE ORDENADOR DE DESPESA, E 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 43, INCISO 
VI, DA LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
E ALTERRAÇÕES, CONFIRMO O JULGAMENTO 
PROCEDIDO PELA COMISSÃO SETORIAL DE 
LICITAÇÃO, ANÁLISE E PARECER DA ASSESSORIA 
JURÍDICA DESTA SECRETARIA  DE  OBRAS  NO  
PROCESSO  LICITATÓRIO DE QUE TRATA A TOMADA 
DE PREÇOS N° 2.08.003/2015/CSL/SECOB/PMCG, 
FICANDO O MESMO HOMOLOGADO, DEVENDO SER 
ADJUDICADO O OBJETO: “EXECUÇÃO DAS OBRAS 
REMANESCENTE DE MELHORIAS DAS CONDIÇÕES 
HABITACIONAIS E INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
BÁSICO NAS CASAS DUPLEX NO BAIRRO DO 
PEDREGAL, NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE”, 
LICITADO À EMPRESA CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE 

LIMPEZA CRC LTDA., INSCRITA NO CNPJ 
11.622.715/0001-00, COM VALOR GLOBAL DE R$ 
248.415,08 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E OITO 
CENTAVOS)., EM CONSEQUÊNCIA, FICA CONVOCADA A 
PROPONENTE PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
DE CONTRATO, NOS TERMOS DO ART. 64, "CAPUT", DA 
LEI N° 8.666/93, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À 
CONTRATAÇÃO SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES 
PREVISTAS NO ART.81, DA CITADA LEI N°8.666/93. 
 

CAMPINA GRANDE, PB, 22 DE JUNHO DE 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
Secretário de Obras 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.007/2015 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
O Secretário Municipal de Planejamento HOMOLOGA E 
ADJUDICA o PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.007/2015 cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, PARA ATENDER AO TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL NO RESIDENCIAL VILA NOVA DA RAINHA I (CR 
392.965-42) E VILA NOVA DA RAINHA II (CR 394.041-06), 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. ADJUDICADO em favor da EMPRESA 
ALBUQUERQUE & ALBUQUERQUE LTDA., inscrito no 
CNPJ Nº 70.100.615/0002-56 vencedora do ITEM 2 com um 
valor unitário de R$ 2,90 (Dois reais e noventa centavos), 
perfazendo um valor total de R$ 58,00 (Cinquenta e oito 
reais); ITEM 3 valor unitário de  R$ 14,90 (Catorze reais e 
noventa centavos); totalizando R$ 298,00 (Duzentos e 
noventa e oito reais); ITEM 4 valor unitário de R$ 19,90 
(Dezenove reais e noventa centavos); totalizando R$ 398,00 
(Trezentos e noventa e oito reais); ITEM 6 valor unitário de 
R$ 1,90 (Um real e noventa centavos); totalizando R$ 19,00 
(Dezenove reais); ITEM 7 valor unitário de R$ 99,90 
(Noventa e nove reais e noventa centavos); totalizando R$ 
999,00 (Novecentos e noventa e nove reais); ITEM 9 valor 
unitário de R$ 0,25 (Vinte e cinco centavos); totalizando R$ 
1.000,00 (Hum mil reais); ITEM 10 valor unitário de R$ 0,19 
(Dezenove centavos); totalizando R$ 1.900,00 (Hum mil e 
novecentos reais); ITEM 11 valor unitário de R$ 2,85 (Dois 
reais e oitenta e cinco centavos); totalizando R$ 57,00 
(Cinquenta e sete reais); ITEM 12 valor unitário de R$ 7,85 
(Sete reais e oitenta e cinco centavos); totalizando R$ 
157,00 (Cento e cinquenta e sete reais); ITEM 13 valor 
unitário de R$ 13,80 (Treze reais e oitenta centavos); 
totalizando R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais); 
ITEM 14 valor unitário de R$ 138,00(Cento e trinta e oito 
reais); totalizando R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis 
reais); ITEM 16 valor unitário de R$ 2,45(Dois reais e 
quarenta e cinco centavos); totalizando R$ 24,50 (Vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos); ITEM 18 valor unitário de 
R$ 59,90 (Cinquenta e nove reais e noventa centavos); 
totalizando R$ 119,80 (Cento e dezenove reais e noventa 
centavos); ITEM 20 valor unitário de R$ 1,90 (Um real e 
noventa centavos); totalizando R$ 38,00 (Trinta e oito reais); 
ITEM 22 valor unitário de R$ 14,85 (Catorze reais e oitenta 
cinco centavos); totalizando R$ 29,70 (Vinte e nove reais e 
setenta centavos); ITEM 23 valor unitário de R$ 13,85(Treze 
reais e oitenta cinco centavos); totalizando R$ 27,70 (Vinte e 
sete reais e setenta centavos); ITEM 25 valor unitário de R$ 
16,80 (Dezesseis reais e oitenta centavos); totalizando R$ 
16.396,80 (Dezesseis mil trezentos e noventa e seis reais e 
oitenta centavos); ITEM 27 valor unitário de R$ 1,48 (Um 
real e quarenta e oito centavos); totalizando R$ 148,00 
(Cento e quarenta e oito reais);  ITEM 28 valor unitário de R$ 
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35,80 (Trinta e cinco reais e oitenta centavos ); totalizando  
R$ 716,00 (Setecentos e dezesseis reais); ITEM 31 valor 
unitário de R$ 23,90 (Vinte e três reais e noventa centavos); 
totalizando R$ 95,60 (Noventa e cinco reais e sessenta 
centavos); ITEM 32 valor unitário de R$ 15,30 (Quinze reais 
e trinta centavos); totalizando R$ 61,20 (Sessenta e um reais 
e vinte centavos). O valor GLOBAL do referido PREGÃO 
PRESENCIAL é de R$ 23.095,30 (Vinte e três mil noventa e 
cinco reais e trinta centavos). 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
Secretário De Planejamento 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.03.003/2015 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através do Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará às 10:00 horas do dia 09 de julho de 2015, 
licitação na Modalidade  PREGÃO PRESENCIAL sob N° 
2.03.003/2015, tipo “MENOR PREÇO”, exclusivo para 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
tendo como por OBJETO MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE FINANÇAS E SECRETARIA DE 
CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com os 
valores ofertados na “PROPOSTA DE PREÇOS” 
apresentada pela LICITANTE CONTRATADA, conforme 
especificações em planilha do Edital.  O Edital e demais 
informações estarão à disposição dos interessados à Rua 
Dr. João Moura, Nº 528, Bairro São José, no Município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba, no horário comercial. 

 
Campina Grande, 25 de junho de 2015. 

 
RIVALDO AIRES DE QUEIROZ NETO 

Pregoeiro Oficial da CPL/PMCG 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.06.026/2015 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através do Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará às 08:00 horas do dia 10 de julho de 2015, 
licitação na Modalidade  PREGÃO PRESENCIAL sob N° 
2.06.026/2015, tipo “MENOR PREÇO”, exclusivo para 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
tendo como por OBJETO MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com os valores 
ofertados na “PROPOSTA DE PREÇOS” apresentada pela 
LICITANTE CONTRATADA, conforme especificações em 
planilha do Edital.  O Edital e demais informações estarão à 
disposição dos interessados à Rua Dr. João Moura, Nº 528, 
Bairro São José, no Município de Campina Grande, Estado 
da Paraíba, no horário comercial. 

 
Campina Grande, 25 de junho de 2015. 

 
RIVALDO AIRES DE QUEIROZ NETO 

Pregoeiro Oficial da CPL/PMCG 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.004/2015 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O Secretário Municipal de Planejamento Homologa o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.004/2015 cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO MOTOR 1000 CILINDRADAS E 
VAN (0KM, SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL), 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AO 
TRABALHO TÉCNICO SOCIAL PARA EXECUÇÃO DE 
AÇÕES E ATIVIDADES DO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL 
DO MAJOR VENEZIANO I (CR 354.140-61), MAJOR 
VENEZIANO II (CR 354.142-89), MAJOR VENEZIANO III 
(CR 354.144-06) E MAJOR VENEZIANO IV (CR 354.145-
11), DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA., ADJUDICADO em favor das 
empresas: DESTAQUE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - 
ME., CNPJ Nº 13.328.542/0001-30, vencedora do ITEM 1 
com um valor unitário de R$ 1.140,00 (Hum mil cento e 
quarenta reais), totalizando R$ 34.200,00 (Trinta e quatro mil 
e duzentos reais), e de FLAVIO HENRIQUE DE MIRANDA – 
ME., CNPJ Nº 02.212.119/0001-53, vencedor do ITEM 2 
com um valor unitário de R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem 
reais), totalizando R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) O 
valor global a ser HOMOLOGADO e ADJUDICADO do 
referido PREGÃO PRESENCIAL É DE R$ 75.200,00 
(Setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.12.023/2015 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, Ratifica 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.12.023/2015, cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE 
VERSOS E PROSA COM DAS POETISAS "MARIANA 
TELES, LARA E AGDA MOURA" NO DIA 27 JUNHO DE 
2015, NO SÃO JOÃO CULTURAL PROMOVIDO PELA 
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor 
de ÁGDA BEZERRA MOURA NEVES, CPF Nº 111.583.434-
77, com fundamento no Artigo 25, Inciso III, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

ANTÔNIO LUIZ CABRAL 
Secretário Municipal de Cultura 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.12.024/2015 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, Ratifica 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.12.024/2015, cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA MUSICAL COM "WAGUINHO E BANDA" NO 
DIA 27 JUNHO DE 2015, NO SÃO JOÃO CULTURAL 
PROMOVIDO PELA SECRETARIA DE CULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, em favor de WAGNER RIBEIRO 
92957560453, CNPJ Nº 20.504.538/0001-40, com 
fundamento no Artigo 25, Inciso III, da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações posteriores, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

ANTÔNIO LUIZ CABRAL 
Secretário Municipal de Cultura 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.12.010/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Cultura E SET - SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS E TECNOLOGIAS - EIRELI - EPP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, COMPUTADOR, 
CORTINA DE PLATEIA E PROJETOR E CINEMA 
DIGITAL) PARA REQUALIFICAÇÃO DO CINE TEATRO 
ROSIL CAVALCANTI DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 43.900,00 
(quarenta e três mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, a contar da data de assinatura do presente 
termo contratual. LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 
2.12.003/2015. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93 e na LEI FEDERAL Nº 10.520/02, e suas 
alterações posteriores.  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA: 
13.392.1026.2114/4490.52/000. SIGNATÁRIOS: Antonio 
Luiz Cabral e Israel André Guimarães de Almeida. DATA 
DE ASSINATURA: 22 de junho de 2015. 
 

ANTONIO LUIZ CABRAL 
Secretário de Cultura 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.09.003/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Planejamento e JOSIVAN SILVA - 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KIT-LANCHE, 
PARA ATENDER AO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NAS 
ÁREAS DO RESIDENCIAL MAJOR VENEZIANO I (CR 
354.140-61), MAJOR VENEZIANO II (CR 354.142-89), 
MAJOR VENEZIANO III (CR 354.144-06), MAJOR 
VENEZIANO IV (CR 354.145-11), DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
75.428,00 (Setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e oito 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura do presente termo contratual. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.014/2015. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
16.482.1027.2100/3390.39/000. SIGNATÁRIOS: André 
Agra Gomes de Lira e Josivan Silva. DATA DE 
ASSINATURA: 26 de junho de 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.09.005/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Planejamento e JOSIVAN SILVA - 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KIT-LANCHE, 
PARA ATENDER AO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NO 
RESIDENCIAL VILA NOVA DA RAINHA I (CR 392.965-42) 
E VILA NOVA DA RAINHA II (CR 394.041-06), DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 26.599,04 (vinte e seis mil 
quinhentos e noventa e nove reais e quatro centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente termo contratual. LICITAÇÃO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.009/2015. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
16.482.1027.2100/3390.39/000/ GOVERNO FEDERAL. 
SIGNATÁRIOS: André Agra Gomes de Lira e Josivan Silva. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 2015. 

 
ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.09.008/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Planejamento e JOSIVAN SILVA - 
ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KIT-LANCHE, 
PARA ATENDER AO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NAS 
ÁREAS DO RESIDENCIAL MAJOR VENEZIANO I (CR 
354.140-61), MAJOR VENEZIANO II (CR 354.142-89), 
MAJOR VENEZIANO III (CR 354.144-06), MAJOR 
VENEZIANO IV (CR 354.145-11), DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
75.428,00 (Setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e oito 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura do presente termo contratual. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.014/2015. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
16.482.1027.2100/3390.39/000. SIGNATÁRIOS: André 
Agra Gomes de Lira e Josivan Silva. DATA DE 
ASSINATURA: 26 de junho de 2015. 

 
ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.09.009/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Planejamento E W3 
ENTRETENIMENTO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
EPP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, 
TENDA E SERVIÇO DE SOM,PARA ATENDER AO 
TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NO RESIDENCIAL VILA 
NOVA DA RAINHA I (CR 392.965-42) E VILA NOVA DA 
RAINHA II (CR 394.041-06), DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
presente termo contratual. LICITAÇÃO: Pregão Nº 
2.09.010/2015. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL                         
N° 8.666/93, e suas alterações posteriores. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA:16.482.1027.2100/3390.39/000/015/GO
VERNO FEDERAL. SIGNATÁRIOS André Agra Gomes de 
Lira e André Luiz Gomes de Araújo. DATA DE 
ASSINATURA: 26 de junho de 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.09.010/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Planejamento E      JOSÉ DA 
SILVA ARAÚJO - FILMAGEM - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, TENDA E SERVIÇO 
DE SOM,PARA ATENDER AO TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL NO RESIDENCIAL VILA NOVA DA RAINHA I (CR 
392.965-42) E VILA NOVA DA RAINHA II (CR 394.041-06), 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 2.299,00 (dois mil duzentos e 
noventa e nove reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente termo 
contratual. LICITAÇÃO: Pregão Nº 2.09.010/2015. 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
16.482.1027.2100/3390.39/000/015/GOVERNO FEDERAL. 
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SIGNATÁRIOS André Agra Gomes de Lira e José da Silva 
Araújo. DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 2015.  
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.06.030/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação E SANTA LUZIA 
ENGENHARIA LTDA.- EPP. OBJETO: EXECUÇÃO DA 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL LUÍZ JUVINO GOMES, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: 
R$ 303.780,28 (trezentos e três mil setecentos e oitenta 
reais e vinte e oito centavos). VIGÊNCIA: 210 (duzentos e 
dez) dias, contados a partir da data de assinatura do 
presente termo contratual. LICITAÇÃO: Tomada de Preços   
Nº 2.06.003/2015. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93, e suas alterações posteriores. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.361.1015.1008/4490.51/000/008. 
SIGNATÁRIOS: Iolanda Barbosa da Silva e Maxnoá 
Bizerra Leite. DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 
2015. 

IOLANDA BARBOSA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.09.006/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Planejamento e FLÁVIO 
HENRIQUE DE MIRANDA - ME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO VAN (0KM, SEM MOTORISTA, SEM 
COMBUSTÍVEL), POR QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA 
ATENDER AO TRABALHO TÉCNICO SOCIAL PARA 
EXECUÇÃO DE AÇÕES E ATIVIDADES DO TRABALHO 
TÉCNICO SOCIAL DO MAJOR VENEZIANO I (CR 
354.140-61), MAJOR VENEZIANO II (CR 354.142-89), 
MAJOR VENEZIANO III (CR 354.144-06) E MAJOR 
VENEZIANO IV (CR 354.145-11), DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 
4.100,00 (quatro mil e cem reais)/por mês totalizando R$ 
41.000,00 (quarenta e um mil reais). VIGÊNCIA: 10 (dez) 
meses, contados a partir da data de assinatura do presente 
termo contratual. LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2.09.004/2015. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL N° 
8.666/93, e suas alterações posteriores. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA:16.482.1027.2100/3390.39/000/GOVER
NO FEDERAL. SIGNATÁRIOS: André Agra Gomes de Lira 
e Flávio Henrique de Miranda. DATA DE ASSINATURA: 26 
de junho de 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 
AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.02.003/2015 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
Ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2.02.003/2015, cujo Objeto é LEVANTAMENTO DE 
DADOS JUNTO ÀS EMPRESAS SUJEITAS ÀS REGRAS 
FISCAIS DO ICMS PARA MELHORIA OU MANUTENÇÃO 
DO ÍNDICE A SER APLICADO PELO ESTADO DA 
PARAÍBA, PARA O EXERÍCIO DE 2016, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em favor de MILTON 
SOARES ADVOGADOS, CNPJ Nº 07.389.558/0001-50, 
com fundamento no Artigo 25, Inciso II, combinado com o 

Artigo 13, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

JOAB PACHECO DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.14.015/2015 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente HOMOLOGA E ADJUDICA o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 2.14.015/2015 cujo OBJETO É A 
AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA E MUDAS DE 
ÁRVORES, PARA ATENDER A COORDENADORIA DO 
MEIO AMBIENTE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, ADJUDICADO em favor da EMPRESA JOSE 
RENATO MARINHO DE MENEZES ME., inscrito no CNPJ 
Nº 02.452.559/0001-88 vencedora do Item 1 com um valor 
unitário de R$ 9,25 (Nove reais e vinte e cinco centavos); 
totalizando R$ 185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil 
reais), Item 2 com um valor unitário de R$ 3,90 (Três reais 
e noventa centavos); totalizando R$ 9.750,00 (Nove mil 
setecentos e cinqüenta reais); Item 3 com um valor unitário 
de R$ 5,70 (Cinco reais e setenta centavos); totalizando R$ 
11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais); Item 4 com um 
valor unitário de R$ 3,80 (Três reais e oitenta centavos); 
totalizando R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais); 
Item 5 com um valor unitário de R$ 13,70 (Treze reais e 
setenta centavos); totalizando R$ 27.400,00 (Vinte e sete 
mil e quatrocentos reais); Item 6 com um valor unitário de 
R$ 12,10 (Doze reais e dez centavos); totalizando R$ 
24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos reais); Item 7 com 
um valor unitário de R$ 11,45 (Onze reais e quarenta e 
cinco centavos); totalizando R$ 11.450,00 (Onze mil 
quatrocentos e cinqüenta reais); Item 8 com um valor 
unitário de R$ 39,50 (Trinta e nove reais e cinqüenta 
centavos); totalizando R$ 39.500,00 (Trinta e nove mil e 
quinhentos reais); Item 9 com um valor unitário de R$ 14,00 
(Quatorze reais); totalizando R$ 35.000,00 (Trinta e cinco 
mil reais); Item 10 com um valor unitário de R$ 2,50 (Dois 
reais e cinqüenta centavos);  totalizando R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais); Item 11 com um valor unitário de R$ 181,35 
(Cento e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos); 
totalizando R$ 54.405,00 (Cinqüenta e quatro mil 
quatrocentos e cinco reais). O VALOR GLOBAL a ser 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO do referido PREGÃO 
PRESENCIAL é de R$ 419.505,00 (Quatrocentos e 
dezenove mil quinhentos e cinco reais). 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTE 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 

AMBIENTE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: Contrato Nº 2.06.038/2015. PARTES: 
Secretaria Municipal de Educação E DELMIRA FELICIANO 
GOMES – ME. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO, 
COM FORNECIMENTO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
DEMAIS INSUMOS, DISTRIBUIÇÃO NOS LOCAIS DE 
CONSUMO, LOGÍSTICA, SUPERVISÃO, PRESTAÇÃO DE 
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
UTILIZADOS, PARA ATENDER 10 (DEZ) UNIDADES DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. VALOR: R$ 694.260,00 (seiscentos 
e noventa e quatro mil, duzentos e sessenta reais), sendo 
R$ 461.700,00 (quatrocentos e sessenta e um mil e 
setecentos reais), referente a 135 (cento e trinta e cinco) 
dias letivos em 2015, e R$ 232.560,00 (duzentos e trinta e 
dois mil, quinhentos e sessenta reais), referente a 68 
(sessenta e oito) dias letivos em 2016). VIGÊNCIA: 12 ( 
doze ) meses, contados a partir da data de assinatura do 
presente termo contratual. LICITAÇÃO: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 2.06.018/2015. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL N° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.306.1016.2060/3390.30/ 3390.39/000/008/GOVERNO 
FEDERAL. SIGNATÁRIOS: Iolanda Barbosa da Silva e 
Flávio de Souza Maia. DATA DE ASSINATURA: 26 de 
junho de 2015. 
 

IOLANDA BARBOSA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Extrato de contrato  

 
Instrumento: Contrato de Prestação de Serviço 
2.14.022/2015/SESUMA. Partes: Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da Prefeitura de Campina 
Grande e Autocenter Comércio de Peças e Serviços 
Ltda. Objeto: Serviço de lanternagem e pintura em 
veículo de Placas OGC 8806, para atender as 
necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente-SESUMA. Modalidade: Dispensa pequeno 
valor. Fundamento legal: Processo de Dispensa nº 
2.14.005/2015, nos termos da Lei 8.666/93. Recursos 
Financeiros: Prestação de Serviço Elemento de despesa: 
3390.39 Classificação Funcional Programática: 15 452 1029 
2128 Serviços Gerais para Manutenção de Áreas Públicas 
Fonte de recursos: 000. Valor global: R$ 7.371,00 (sete mil 
e trezentos e setenta e um reais). Vigência: Termo inicial 
em 26 de Junho de 2015 e termo final na data do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratada. Data 
de assinatura: 26 de junho de 2015. Partes signatárias: 
Geraldo Nobre Cavalcanti e Paulo Renato Teixeira 
Ribeiro 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2.14.005/2015 

 
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, no uso das atribuições que lhe são outorgadas 
pela Lei Municipal nº 029/2005 e pelo arts. 24, II e 26 da Lei 
Nacional de Licitações e Contratos, CONSIDERANDO o 
estrito cumprimento à supremacia do interesse público sobre 
o particular e ao princípio da boa-fé; CONSIDERANDO, que 
a compra realizada é de pequeno valor, não excedendo o 
limite legal previsto no art. 24, II e art. 23, II, “a” da Lei 
Nacional de Licitações, configurando-se hipótese de 
dispensa de licitação; CONSIDERANDO, também, que a 
presente contratação direta de pequeno valor, não se refere 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação, a 
ser realizada de um só vez, não sendo cabível outra 
contratação nestes termos no presente exercício financeiro; 
CONSIDERANDO, ainda, as razões de fato e de direito 
devidamente justificadas em Parecer Jurídico nº 
021/2015/JUR/SESUMA,  desta Secretaria, que opinou de 
forma favorável à contratação direta por ser prestação de 
serviço de pequeno valor para serviço de lanternagem e 
pintura em veículo lotado nesta Secretaria HOMOLOGA 

o ATO DE DISPENSA, oriundo do processo de dispensa 
n° 2.14.005/2015, com prazo contratual a iniciar-se na 
data da assinatura do instrumento de contrato, 
encerrando-se com recebimento definitivo do objeto 
pela Contratante , com fundamento nos arts. 24, II da Lei nº 
8.666/93, firmado com a empresa Autocenter Comércio de 
Peças e Serviços Ltda., no valor total de R$ 7.371,00 (sete 
mil e trezentos e setenta e um reais) conforme 
classificação orçamentária. 
 

Campina Grande, 26 de Junho de 2015. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente– SESUMA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.14.019/2015 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através do Pregoeiro 
Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará às 10:00 horas do dia 10 de julho de 2015, 
licitação na Modalidade  PREGÃO PRESENCIAL sob N° 
2.14.019/2015, tipo “MENOR PREÇO”, exclusivo para 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
tendo como por OBJETO MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 
MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo 
com os valores ofertados na “PROPOSTA DE PREÇOS” 
apresentada pela LICITANTE CONTRATADA, conforme 
especificações em planilha do Edital.  O Edital e demais 
informações estarão à disposição dos interessados à Rua 
Dr. João Moura, Nº 528, Bairro São José, no Município de 
Campina Grande, Estado da Paraíba, no horário comercial. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

RIVALDO AIRES DE QUEIROZ NETO 
Pregoeiro Oficial da CPL/PMCG 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2.14.009/2015 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
com sede à Rua Dr. João Moura, Nº 528, Bairro São José,                
no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, torna 
público, para conhecimento dos interessados, o 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 
PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2.14.009/2015, 
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para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, 
TERRAPLENAGEM, REPOSIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS 
DO ENTORNO DA PRAÇA DA FEIRINHA DO CATOLÉ, 
TRAVESSAS E AS RUAS SEVERINO FERNANDES DE 
OLIVEIRA E AROLDO CRUZ NO CONJUNTO DO 
JORNALISTA, NO BAIRRO DO CATOLÉ, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA: 1º Lugar 
a MIMOZZA CONSTRUÇÃO LTDA.-EPP, com Proposta 
no Valor de R$ 1.061.784,81 (um milhão, sessenta e um 
mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um 
centavos) e 2º Lugar a SANTA LUZIA ENGENHARIA 
LTDA.-EPP, com Proposta no Valor de                              
R$ 1.083.171,65 (um milhão, oitenta e três mil, cento e 
setenta e um reais e sessenta e cinco centavos).  
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

HELDER GIUSEPPE CASULO DE ARAÚJO 
Presidente da CPL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.010/2015 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
O Secretário Municipal de Planejamento HOMOLOGA E 
ADJUDICA o PREGÃO PRESENCIAL Nº 2.09.010/2015 cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, 
TENDA E SERVIÇO DE SOM,PARA ATENDER AO 
TRABALHO TÉCNICO SOCIAL NO RESIDENCIAL VILA 
NOVA DA RAINHA I (CR 392.965-42) E VILA NOVA DA 
RAINHA II (CR 394.041-06), DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA., 
ADJUDICADO em favor das EMPRESAS: W3 
ENTRETENIMENTO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI - 
EPP., inscrito no CNPJ Nº 13.416.446/0001-43, vencedora 
do ITEM 1 com um valor unitário de R$ 0,98 (Noventa e oito 
centavos), totalizando R$ 5.880,00 (Cinco mil oitocentos e 
oitenta reais) e ITEM 4 com valor unitário de R$ 1.650,00 
(Hum mil seiscentos e cinquenta reais); totalizando R$ 
3.300,00 (Três mil e trezentos reais), Perfazendo um valor 
Total de R$ 9.180,00 (Nove mil cento e oitenta reais), e de 
JOSÉ DA SILVA ARAUJO FILMAGEM - ME., inscrito no 
CNPJ Nº 04.829.970/0001-55 vencedora do ITEM 2 com um 
valor unitário de R$ 4,95 (Quatro reais e noventa e cinco 
centavos), totalizando R$ 99,00 (Noventa e nove reais). e 
ITEM 3 com um valor unitário de R$ 110,00 (Cento e dez 
reais); totalizando R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), 
Perfazendo um valor Total ADJUDICADO de R$ 2.299,00 
(Dois mil duzentos e noventa e nove reais). O valor GLOBAL 
do referido PREGÃO PRESENCIAL é de R$ 11.479,00 
(Onze mil quatrocentos e setenta e nove reais).  
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

ANDRÉ AGRA GOMES DE LIRA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.018/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.018/2015, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DA "BANDA 
MAGNÍFICO", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE 
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA 

GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa 
LUAN PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA., CNPJ 
Nº 05.102.456/0001-86, com fundamento no Artigo 25, III, da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores,                      
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica, no valor de  R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.019/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.019/2015, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DA " BANDA SIMONE & 
SIMARIA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE JULHO 
DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO PARQUE 
DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O 
MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA, em favor da Empresa R F COMUNICAÇÃO E 
PROMOÇÃO LTDA., CNPJ Nº 11.500.817/0001-45, com 
fundamento no Artigo 25, III, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações posteriores,   conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica, 
no valor de  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.020/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.020/2015, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DA "BANDA SAIA 
RODADA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE JULHO 
DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO PARQUE 
DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO "O 
MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPINA GRANDE, ESTADO 
DA PARAÍBA, em favor da Empresa SAIA RODADA 
PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA. - EPP. CNPJ 
Nº 05.323.996/0001-90, com fundamento no Artigo 25, III, da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores,   
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica, no valor de  R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.021/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.021/2015, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "FABIANO 
GUIMARÃES", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE 
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
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PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNCIPAL CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa 
ROSILENE CANDIDO VIEIRA - ME., CNPJ 
Nº 15.334.991/0001-16, com fundamento no Artigo 25, III, da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica, no valor de  R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). 
  

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2.07.022/2015 

AVISO 
 
O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
2.07.022/2015, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE 
PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE "BANDA 
CABRUERA", NO PERÍODO 05 DE JUNHO A 05 DE 
JULHO DE 2015, NO ESPAÇO PÚBLICO DENOMINADO 
PARQUE DO POVO, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO "O MAIOR SÃO JOÃO DO MUNDO", 
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNCIPAL CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da Empresa 
LEONARDO LEITE MARINHO 05310184406, CNPJ 
Nº 13.338.695/0001-68, com fundamento no Artigo 25, III, da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica, no valor de  R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).  
 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

LUIZ ALBERTO LEITE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 2.06.017/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.06.017/2015 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2.06.005/2015 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida 
Floriano Peixoto, Nº 692, Centro, Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o 
Nº 08.993.917/0001-46, neste ato denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 
representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a Sra. IOLANDA BARBOSA DA SILVA, 
brasileira, professora, residente no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, institui a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL (SRP) N° 2.06.017/2015, cujo OBJETO fora o 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E 
DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
processado nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2.06.017/2015, a qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no 
Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 
1.412/2009, segundo as CLÁUSULAS e condições 
seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ESTABELECE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
GERAIS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DEMAIS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1. Integram a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
como ÓRGÃO GERENCIADOR, e Secretarias da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. 
 
2.2. Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
independentemente da participação ou não da licitação em 
epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 
 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou 
e-mail, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do 
CONTRATO; 
 
c. Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação, bem 
como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive com a solicitação de novas certidões ou 
documentos vencidos; 
 
d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos 
de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades; 
 
e. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Consultar os fornecedores registrados (observada a 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento 
dos serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
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i. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas             no EDITAL de licitação na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A 
POSTERIORI  
 
4.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas 
alterações, para fins de utilização de forma correta da 
mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada 
na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao 
mercado local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
eventuais desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a 
respectiva Nota de Empenho; 
 
e. Enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.  O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar 
a respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no 
prazo máximo de                     5 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação, no que couber; 
 
b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos 
da Administração Pública               (não participante) que 
venham a manifestar o interesse de utilizar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos 
prazos estabelecidos nesta EDITAL; 
 
d. FORCECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS; 
 
e. Providenciar a imediata correção de deficiência, 
falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições firmadas na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 
g. Prover condições que possibilitem o atendimento 
das condições firmadas a partir da data da assinatura da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
h. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros,                     
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução 
das obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS; 
 
i. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir 
com as obrigações fiscais, relativos ao FORCECIMENTO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA entregue, com base na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
j. Apresentar, quando da assinatura deste 
instrumento, planilha de formação de preços atualizada 
contendo a distribuição proporcional dos valores finais 
ofertados na sessão de Licitação, após os lances, se for o 
caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  
 
7.1 Os PREÇOS, as QUANTIDADES, os 
FORNECEDORES e as ESPECIFICAÇÕES encontram-se 
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame Licitatório. 
 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem 
bancária, em 30 ( trinta ) dias, a contar da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo Setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e 
a apresentação da Nota Fiscal discriminativa do 
material/serviço (EM DUAS VIAS), onde conste o 
“ATESTADO” de recebimento do produto ou serviço, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 

pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3. O pagamento será condicionado ao cumprimento 
das obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL (SRP)                             
Nº 2.06.017/2015. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, 
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso 
de igualdade de condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. Os preços, os quantitativos, os fornecedores e as 
especificações resumidas do OBJETO, como também as 
possíveis alterações da presente ATA serão publicadas na 
forma de extrato no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA, em conformidade com o disposto no Parágrafo 
Único, do Artigo 61, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas                  as disposições contidas 
no Artigo 65 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida 
no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto 
aos fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO 
DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I. Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou 
assinar o CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por 
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
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g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências contidas 
neste REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita 
execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente PROCESSO 
ADMINISTRATIVO com despacho fundamentado do 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às                     
seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que seus atos ensejarem: 
 
a. Advertência; 
 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
do CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 
 
c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do CONTRATO, quando a licitante 
vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, deixar 
de atender totalmente a solicitação de fornecimento no prazo 
estipulado em sua “PROPOSTA” e nas condições 
estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 
 
d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 02 (dois) 
anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município 
de Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, RIVALDO AIRES DE 
QUEIROZ NETO, PREGOEIRO, lavrei a presente ATA que 
vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo 
fornecedor. 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

IOLANDA BARBOSA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
DELMIRA FELICIANO GOMES - ME. 

FORNECEDOR 
 

TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA. 
FORNECEDOR 

PORTARIA Nº 395/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) EDVALDO DA SILVA SOUSA, 
mat. 9821, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador II, 
lotado(a) na Secretaria de Agricultura, LICENÇA-PRÊMIO 
pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao segundo decênio 
de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens do 
seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o dia 31 de 
dezembro do corrente ano. 

 
Campina Grande, 25 de junho de 2015. 

 
PORTARIA Nº 396/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) MAIRON ALVES SOARES, mat. 
14864, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate as 
Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a partir do dia 23 de junho até o dia 
22 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 397/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) JOSÉ ROSINALDO BARBOSA 
DA SILVA, mat. 8896, ocupante do cargo efetivo de 
Trabalhador III, lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 
(seis) meses, relativa ao primeiro decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a 
partir do dia 01 de julho até o dia 31 de dezembro do 
corrente ano. 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 398/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) JANAYNA PIRES MUNER, mat. 
14803, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate as 
Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
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vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o dia 
31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 

PORTARIA Nº 399/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) VERA LÚCIA DA SILVA, mat. 
2998, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o dia 
31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 400/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) JOSÉ MARCELO DA SILVA, 
mat. 11323, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria de Cultura, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa 
ao segundo decênio de efetivo exercício, com todos os 
direitos e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho 
até o dia 31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 401/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) EDSON PEREIRA BATISTA, mat. 
3131, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o dia 
31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 402/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) EDVÂNIA DE SOUZA LIMA, mat. 

3148, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o dia 
31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 403/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) JOSÉ MARTINS SERAFIM, mat. 
3690, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado(a) na Secretaria de Saúde, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o dia 
31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 404/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) JURACY LEMOS, mat. 9891, 
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Transportes III, 
lotado(a) na Secretaria de Administração, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
segundo decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a partir do dia 01 de julho até o 
dia 31 de dezembro do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 405/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei Municipal nº 
2.378/92 – Estatuto do Servidor, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a(o) servidor(a) NEUZA CARDOSO DE MORAIS, 
mat. 11410, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo 
de 06 (seis) meses, relativa ao primeiro decênio de efetivo 
exercício, com todos os direitos e vantagens do seu cargo, a 
partir do dia 01 de julho até o dia 31 de dezembro do 
corrente ano. 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 406/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 97, da Lei Municipal nº 2.378/92 – 
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Estatuto do Servidor, e de acordo com solicitação 
contida no processo n° 01.562-15, datado de 18/05/2015, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a pedido, pelo período de 02 (dois) anos, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS a(o) servidor(a) FABIANE 
ESPINHARA LIMA, mat. 20410, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente de Administração, lotado(a) na Secretaria de 
Saúde, a partir do dia 01 de julho do corrente ano. 
 

Campina Grande, 25 de junho de 2015. 
 
PORTARIA Nº 407/2015 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 97, da Lei Municipal nº 2.378/92 – 
Estatuto do Servidor, e de acordo com solicitação 
contida no processo n° 01.628-15, datado de 21/05/2015, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder a pedido, pelo período de 02 (dois) anos, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS a(o) servidor(a) SANDRA 
DE BRITO MENEZES, mat. 14531, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Básica 1, lotado(a) na 
Secretaria de Educação, a partir do dia 01 de julho do 
corrente ano. 

Campina Grande, 26 de junho de 2015. 
 

PAULO ROBERTO DINIZ DE OLIVEIRA 
    Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
                                                                                                                             

 
 
 
 
 
 
 

 
  


